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PROCESSO SEI Nº 6018.2024/0132576-1 

TERMO DE CONTRATO Nº 144/2024/SMS-1/CONTRATOS 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024/SMS.G 

 
PROCESSO Nº: 6018.2024/0132576-1 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
CONTRATADA: EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AMA UBS LARANJEIRAS 
A TRANSFORMAR EM UPA/UBS LARANJEIRAS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA 

VALOR TOTAL: R$ 15.770.640,34 (quinze milhões setecentos e setenta mil 
seiscentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos) 

 
NOTA DE EMPENHO Nº: 161.914/2024 no valor de R$ 16.811,28 (dezesseis mil 

oitocentos e onze reais e vinte e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.10.10.302.3026.1.536.4.4.90.51.00.08.2.759.1124.1 

A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos 

termos da competência que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE e, de 

outro a empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.811.333/0001-26, 

com sede na Rua Jequitai nº 51, Indianópolis, São Paulo/SP, por seu representante legal, senhor 

MAURO ALBERTO EISENCRAFT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em 

face do despacho autorizatório exarado em documento SEI nº 116156557 do processo nº 

6018.2023/0124894-3, publicado no DOC/SP de 17/12/2024 – página 39, resolvem firmar o

presente contrato, que se regerá pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, Lei Municipal nº 13.278/2002, Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal 

nº 48.184/2007, Decreto Municipal nº 50.977/2009, Resolução nº 07/2016 do Tribunal de Contas 

do Município de São Paulo e pelas seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA EXECUÇÃO 

DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AMA UBS LARANJEIRAS A TRANSFORMAR EM 

UPA/UBS LARANJEIRAS (LOTE 4), COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE- 

OBRA, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los de acordo com o Edital de 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024/SMS.G, Planilha de Orçamento de Custos Básicos 

(Documento SEI nº 112826757 e SEI nº 113464556) e demais elementos que compõem o 

processo administrativo mencionado no preâmbulo deste contrato, os quais passam a 

integrar este instrumento. 

1.2. Ficam também fazendo parte deste contrato, o Edital, as Especificações e Elementos 

Técnicos constantes do processo de licitação, a Ordem de Início, Cronograma Físico- 

Financeiro, A.R.T., e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a 

ocorrer. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os trabalhos serão executados na forma de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 15.770.640,34 (quinze milhões setecentos e setenta 

mil seiscentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos) – Data-base do contrato: 

Jan/2024. 

3.2. As despesas correspondentes onerarão a dotação orçamentária nº 

07.10.10.302.3026.1.536.4.4.90.51.00.08.2.759.1224.1 do orçamento vigente, suportadas 

pelas Notas de Empenho nº 161.914/2024, no valor de R$ 16.811,28 (dezesseis mil 

oitocentos e onze reais e vinte e oito centavos). 

3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de um exercício financeiro, será observado o 

princípio da anualidade orçamentária. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CRONOGRAMA 

4.1. O prazo para execução das obras e serviços será de: 

LOTE 04 – UPA/UBS LARANJEIRAS = 18 (dezoito) meses corridos de execução e 24 

(vinte e quatro) meses corridos de vigência; 

4.1.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data da última assinatura 

do ajuste, e o prazo de execução terá seu início após a assinatura da Ordem de 
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Início dos Serviços (OIS), a ser expedida pelo Departamento de Engenharia da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. As obras deverão ser iniciadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

Ordem de Início. 

4.3. Verificada a necessidade de alteração contratual, quer quantitativa, quer de prorrogação 

de prazo, que envolva modificação do Cronograma, este deverá ser refeito e apresentado 

à Fiscalização no prazo de 05 (cinco) dias, incidindo a CONTRATADA, no caso do não 

atendimento desta disposição, na multa estipulada no item 11.1.5 da Cláusula Décima- 

Primeira deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORDEM DE INICIO DOS SERVIÇOS 

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde SMS, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura deste Contrato, a seguinte documentação 

necessária à emissão da Ordem de Início de Serviços: 

a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços e obras; 

b) Comprovação da Matrícula da Obra no INSS; e 

c) Cópia da apólice dos seguintes seguros, que deverão ser mantidos durante todo o 

períodode execução da obra: 

c.1) Risco de responsabilidade civil do construtor; 

c.2) Contra acidentes de trabalho; 

c.3) Riscos diversos de acidentes físicos da obra, além de outros exigidos pela 

legislaçãopertinente. 

5.2. A recusa ou o não comparecimento no prazo assinalado na convocação serão 

considerados inexecução total do objeto contratual e ensejarão a aplicação da 

penalidade prevista no item 11.1.3 da Cláusula Décima-Primeira deste Contrato. 

5.3. Após verificada pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS a regularidade toda a 

documentação, os serviços objetivados serão solicitados à CONTRATADA mediante a 

emissão de Ordem de Início, que passará a integrar este contrato e na qual será definida a 

data de início da execução dos serviços, respeitada a vigência contratual. 

5.4. Dada a Ordem de Início dos serviços, a CONTRATADA se responsabiliza por toda a 

tratativa de serviços preliminares considerando a necessidade de estudo de contaminação 

de solo e seu devido acompanhamento, caso a Secretaria Municipal de Saúde vier a 

solicitar, bem como, de toda a tramitação para obtenção de licença ambiental. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E REAJUSTES 
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6.1. O preço para execução deste objeto, será aquele constante da Proposta da 

CONTRATADA (Documento SEI nº 116609531), parte integrante deste instrumento 

contratual. 

6.1.1. O valor total oferecido remunerará todas as despesas necessárias à execução dos 

serviços, bem como as despesas da CONTRATADA. 

6.2. Eventuais materiais e serviços não previstos no Edital e seus Anexos, e que sejam 

imprescindíveis ao bom andamento da obra, serão remunerados utilizando a Tabela de 

Custos Unitários SMS, da seguinte forma: 

6.2.1. Será adotada como referência, para efeito de composição dos custos novos 

acrescidos por termo aditivo, a Tabela de Custos Unitários data-base Jan/2024, 

sobre os quais incidirá a variação entre o “valor total dos custos básicos proposto” e 

o valor total dos custos básicos orçado” constante do orçamento da Prefeitura. e, 

ainda, o B.D.I. proposto, desde que este não ultrapasse o B.D.I. referencial. Se o 

B.D.I proposto ultrapassar o B.D.I. referencial, será adotado o B.D.I. referencial. 

6.2.2. Quando não constantes da referida Tabela de Custos Unitários, os preços dos 

serviços novos acrescidos por termo aditivo serão compostos com base nos preços 

praticados pelo mercado, retroagidos à data base da Tabela de Custos 

Unitários, citada no item anterior, utilizando-se como deflator o índice estabelecido 

na Portaria SF/389/2017 (ou outro que vier a substituí-lo), sobre os quais incidirá a 

variação entre o “valor total dos custos básicos proposto” e o valor total dos custos 

básicos orçado” constante do orçamento da Prefeitura. e, ainda, o B.D.I. proposto, 

desde que este não ultrapasse o B.D.I. referencial. Se o B.D.I proposto ultrapassar 

o B.D.I. referencial, seráadotado o B.D.I. referencial. 

6.3. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução dos serviços e pelo pagamento dos encargos sociais e 

trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.4. Os preços contratuais poderão ser reajustados, em cumprimento ao estabelecido nas 

normas federais e municipais pertinentes porque o prazo de execução dos serviços é 

superior a 01 (um) ano. 

6.5. Autorizada a prorrogação, serão aplicáveis as disposições legais pertinentes, de acordo 

com o Decreto nº 62.100/22. 

6.6. Será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Institutode 

Pesquisas Econômicas – FIPE, conforme estabelecido na Portaria SF/389/2017, 

considerando-se o orçamento sem desoneração, calculado pela seguinte fórmula: 

I = V/Vo 
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Onde: 

I: variação relativa do índice. 

V: Valor do índice, para atualização dos custos unitários, no mês da apresentação 

das propostas. (último índice conhecido). 

Vo: Mesmo índice, porém referente data-base do Orçamento Referencial (jan/24). 

6.7. O marco inicial para o cômputo do período de reajuste será a data base da Proposta, nos 

termos do que dispõe a Lei Federal nº 10.192/2001. 

6.8. As condições ou a periodicidade dos reajustes de preços anteriormente estipuladas 

poderão vir a ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou 

municipais que disponham de forma diversa sobre a matéria. 

6.9. Nos termos do artigo 133 da LF 14.1333, fica vedada a alteração dos valores contratuais, 

exceto nos seguintes casos: 

6.9.1. para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior; 

6.9.2. por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133; 

6.9.3. por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos 

termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

6.9.4. por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

6.10. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO 

7.1. A medição mensal das obras e/ou serviços executados deverá ser requerida pela 

CONTRATADA, junto ao protocolo da Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia útil 

posterior ao período de execução dos serviços. 

7.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados 

no período e aplicação dos custos contratuais, e sobre este incidirá o percentual de BDI 

ofertado pela CONTRATADA. 

7.3. A medição deverá ser liberada pela Fiscalização no máximo até o décimo quinto dia a 
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partir do primeiro dia útil posterior ao período de execução dos serviços. 

7.3.1. Em caso de dúvida ou divergência, a Fiscalização liberará para pagamento a 

parteinconteste da medição dos serviços executados. 

7.4. No processamento de cada medição, nos termos da Lei Municipal nº. 14.097, de 08 de 

dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 47.350/06 e Portaria SF nº. 

072 de 06 de junho de 2006, a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota 

Eletrônica Fiscal, devendo o ISS – Imposto Sobre Serviços ser recolhido de acordo com o 

disposto na Lei Municipal nº. 13.476/02, alterada pelas Leis 13.701/03, 14.125/05, 

14.256/06, 14.449/07, 14.865/08, 115.406/11, 16.757/17 e 16.898/18, e regulamentada 

pelos Decretos Municipais nº 44.022/03 e 52.610/11. Fica o responsável tributário 

independentemente da retenção do ISS, obrigado a recolher o imposto integral, multas e 

demais acréscimos legais na conformidade da legislação, eximida, neste caso, a 

responsabilidade do prestador de serviços. 

7.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medição, comprovar o pagamento das 

contribuições sociais, mediante a apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – e Informações a Previdência Social – GFIP – e a 

Guia de Previdência Social – GPS, folha de pagamento dos empregados vinculados à 

Nota Fiscal Eletrônica, bem como, a regularidade trabalhista (CNDT). 

7.6. Como condição para recebimento das obras ou serviços, em cada medição realizada o 

contratado apresentará os seguintes documentos: 

a) declaração de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, 

quando esta for a hipótese, acompanhada das respectivas notas fiscais de sua 

aquisição; 

b) no caso de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, 

deverão ser entregues ao contratante os seguintes documentos: 

c) notas fiscais de aquisição destes produtos e subprodutos. 

d) original da 1ª (primeira) via da Autorização de Transporte de Produtos Florestais – 

ATPF, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA, mantendo arquivada na empresa cópia autenticada deste 

documento. 

e) comprovante de que o fornecedor dos produtos ou subprodutos de madeira de origem 

nativa encontra-se cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

f) no caso de utilização de produtos de empreendimentos minerários, nos termos do 

Decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007, deverão ser entregues ao contratante os 
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seguintes documentos: 

g) notas fiscais de aquisição desses produtos; 

h) na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³ (três metros 

cúbicos), cópia da última Licença de Operação do empreendimento responsável pela 

extração dos produtos de mineração, emitida pela Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou de documento 

equivalente, emitido por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos localizados em outro 

Estado; 

7.7. A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando resolvidas 

todasas pendências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos observarão os limites estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, que 

passaa fazer parte integrante deste instrumento. 

8.2. O pagamento será efetuado exclusivamente por crédito em conta corrente, na Agência 

indicada pela CONTRATADA, do BANCO DO BRASIL S/A conforme estabelecido no 

Decreto nº 51.197 de 23/01/2010, a 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do 

adimplemento de cada parcela,observadas as disposições da Portaria SF 045/94. 

8.2.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte do 

contratado, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

8.3. Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, ocorrerá a compensação financeira estabelecida no item 1 da Portaria 

SF nº 05/2012, a qual dependerá de requerimento a ser formalizado pelo Contratado. 

8.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira, o valor do principal devido será 

reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata 

tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista 

parao pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

8.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 

implicarána aceitação dos serviços. 

 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
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9.1. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condiçõescontratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 

9.2. A Fiscalização, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato à 

autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base à lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório. 

9.2.1. O responsável pela fiscalização notificará a contratada para lavratura do 

Termo deRecebimento Provisório. 

9.3. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, 

dentro dos 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada. 

9.4. No decorrer do prazo de observação, estabelecido em 90 (noventa) dias corridos contados 

da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, a Administração Municipal 

providenciará a designação de Comissão de Recebimento, para lavrar Termo de Vistoria 

e, verificada a adequação do objeto aos termos contratuais e decorrido o referido prazo, 

lavrar Termo de Recebimento Definitivo, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, 

da Certidão Negativa deDébito, referente à matrícula da obra junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS. 

9.5. A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e correção dos serviços elaborados, 

bem como por sua adequação à legislação e às técnicas vigentes à época da sua 

execução, subsistirá na forma da lei, mesmo após seu Recebimento Definitivo, podendo 

ser convocada a qualquer momento para resolução de problemas oriundos dos trabalhos 

contratados. 

9.5.1. O responsável técnico da CONTRATADA poderá ser convocado, a qualquer 

momento, para resolução dos problemas oriundos do projeto, correção de detalhes 

construtivos, esclarecimentos de omissões de falhas de especificações e etc., até a 

conclusão e recebimento definitivo das obras baseadas nos serviços objeto do 

Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. A fiscalização dos trabalhos será feita pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS. No 

documento correspondente à Ordem de Início, a Prefeitura indicará o profissional que 

ficará responsável pela Fiscalização, o qual manterá todos os contatos com a 

CONTRATADA e determinará as providências necessárias, podendo embargar as obras, 

rejeitá-las no todo ou em parte edeterminar o que deve ser refeito. 

10.1.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
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pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato. 

10.1.2. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

10.2. Compete à CONTRATADA: 

10.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução das obras e/ou 

serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido nas normas 

deste Edital, documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e a legislação em vigor, assim como pelos danos decorrentes da 

realização dos referidos trabalhos. 

10.2.2. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data fixada na Ordem de Início, o seu preposto  que, uma vez 

aceito pela Prefeitura, a representará na execução do Contrato. 

10.2.3. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da Prefeitura. 

10.2.4. Manter, na direção dos trabalhos, preposto aceito pela PREFEITURA. 

10.2.5. Remover, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja permanência for 

julgada inconveniente pela PREFEITURA. 

10.2.6. Retirar do local dos trabalhos todo o material imprestável. 

10.2.7. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito de material ou vício de 

execução. Mandar proceder, por sua conta, aos ensaios, testes, laudos e demais 

provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, sempre que solicitados pela 

PREFEITURA, para atestar a qualidade e as características dos materiais utilizados 

edas obras e/ou serviços executados. 

10.2.8. Mandar executar, a critério da fiscalização, por sua conta, no prazo estabelecido 

pela PREFEITURA, o controle tecnológico dos serviços e obras contratados, por 

firma especializada, indicada pela CONTRATADA e aprovada pela Administração, 

sob pena de se configurar a inexecução parcial do contrato. 

10.2.9. Manter na obra Livro de Ordem consoante o disposto na Resolução 1.024/2009 do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), na 

Resolução nº 07/2016 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo e no Ato 

Normativo CREA-SP nº 06 de 28/05/12 e demais normas emitidas, para anotações 

de todos os fatos ocorridos durante a execução das obras e/ou serviços, as 

determinações à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme art. 
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117 da Lei Federal nº 14.133/21; 

10.2.9.1. As anotações do(s) Livro(s) de Ordem deverão estar assinadas pela 

fiscalização da contratante e pelo(a) respectivo(a) responsável ou 

corresponsável técnico(a) da CONTRATADA; 

10.2.9.2. O(s) Livro(s) de Ordem deverá(ão) ser mantido(s) no(s) local(is) de 

execução do(s) serviço(s) ou obra(s), conforme procedimento definido 

pelo CREA-SP e publicado no Diário Oficial da Cidade de 02/12/2015, 

páginas 151 e 152. 

10.2.10. Utilizar tecnologia de fiscalização por monitoramento mediante o uso de imagens 

por câmeras e de mapeamento georreferenciado. 

10.2.10.1. Mensalmente, as imagens gravadas no período, deverão ser 

gravadas em mídia eletrônica cronologicamente identificada, e 

entregues àfiscalização do Contrato, para custódia e disponibilização 

ao Tribunal de Contas do Município, quando solicitadas, nos termos 

do que dispõea Resolução 07/2016 – TCM de 22/09/2016. 

10.2.10.2. A CONTRATADA, durante todo o período de vigência do contrato, 

deverá manter sob sua custódia, de forma organizada e atualizada, 

cópia das mídias mencionadas no item 10.2.10. 

10.2.11. As informações obtidas por meio da implantação destas formas de controle que 

tratam os subitens 10.2.10 e 10.2.11 deverão ser mantidas de forma organizada e 

atualizada, bem como disponibilizadas ao Tribunal de Contas do Município ou 

aos seus Técnicos credenciados, quando requisitadas. 

10.2.12. A inexistência ou falta de apresentação de qualquer dos documentos ou 

informações de que tratam os subitens 10.2.10 e 10.2.11, quando devidamente 

credenciados, sujeitará os responsáveis às penalidades legais. 

10.2.13. Fornecer e colocar no local das obras, placa(s) indicativa(s), conforme padrão a 

serfornecido pela Fiscalização. 

10.2.14. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, bem como por todas as despesas 

necessárias à realização dos serviços, custos com fornecimento de materiais, 

mão de obra e demais despesas indiretas. 

10.2.15. Responder pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, devendo 

exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de proteção individual. 

10.2.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os serviços e obras que tenham vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.2.17. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente à 

PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvolvimento dos serviços e obras 

deste Contrato. 

10.2.18. Promover a matrícula da obra junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS, bem como requerer e obter junto ao referido órgão a correspondente 

Certidão Negativa de Débitos. 

10.2.19. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os documentos necessários 

à lavratura de Termos Aditivos e de Recebimento Provisório e/ou Definitivo, sob 

pena de incidir na multa pelo descumprimento de cláusula contratual, conforme 

Cláusula Décima Primeira deste instrumento. 

10.2.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

apresentadas por ocasião do procedimento licitatório. 

10.2.21. Manter durante toda execução do contrato, os profissionais indicados, por ocasião 

da licitação, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, 

admitindo-se sua substituição, mediante prévia aprovação da PREFEITURA, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior. 

10.2.22. Todos os produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem 

nativa, que porventura sejam necessários na execução das obras e serviços 

objeto do presente contrato, deverão ser de procedência legal, obrigando-se o 

contratado a comprovar, que atende aos requisitos fixados no artigo 2º, inciso III, 

do Decreto 50.977, de 06 de novembro de 2009. 

10.2.23. Consideram-se produtos ou subprodutos de madeiras de origem nativa aqueles 

decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por 

órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA, com autorização de transporte expedida pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

10.2.24. Apresentar a competente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

10.2.25. Providenciar e manter os seguintes seguros: 

10.2.25.1. Risco de responsabilidade civil do construtor; 

10.2.25.2. Contra acidentes de trabalho; 

10.2.25.3. Riscos diversos de acidentes físicos da obra, além de outros exigidos 
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pelalegislação pertinente. 

10.2.26. As despesas decorrentes de acidente de trabalho, incluindo as relativas aos 

empregados de subcontratadas, não cobertas pelo seguro, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

10.2.27. A CONTRATADA é responsável pela segurança de todas as atividades no local 

da Obra. 

10.2.28. Deverão ser tomadas todas as precauções pela CONTRATADA para evitar 

quaisquer tipos de acidentes na área de serviço, adotando-se, para isto, medidas 

gerais de proteção, de segurança e de higiene do trabalho de acordo com a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, o Ministério do Trabalho e/ou 

as normas e procedimentos do Contratante. 

10.2.29. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas. 

 
10.3. Fica vedado a CONTRATADA: 

10.3.1. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sendo essa proibição constante 

expressamente do edital de licitação. 

10.3.2. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado. 

10.3.3. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado. 

10.3.4. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de 

serviço terceirizado. 

10.3.5. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos. 

10.3.6. Demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a 

execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação. 

 
10.4. Cabe ao fiscal do contrato, com apoio e subvenção de empresa CONTRATADA, 

exercer as atividades descritas nos subitens que lhe seguem: 
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10.4.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início dos 

trabalhos. 

10.4.2. Esclarecer,  prontamente,  as  dúvidas  que  lhe  sejam  apresentadas  pela 

CONTRATADA. 

10.4.3. Expedir,  por  escrito,  as  determinações  e  comunicações  dirigidas  à 

CONTRATADA. 

10.4.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros. 

10.4.5. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços 

executadose encaminhar a mesma para pagamento. 

10.4.5.1. Na falta de interesse da CONTRATADA em participar da elaboração 

damedição a mesma deverá ser processada pela fiscalização. 

10.4.6. Transmitir, por escrito, as instruções sobre modificações de planos de trabalho, 

projetos, especificações, prazos e cronograma. 

10.4.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade. 

10.4.8. Acompanhar os trabalhos, desde o início até a aceitação definitiva, verificando a 

perfeita execução e o atendimento das especificações, bem como solucionar os 

problemas executivos. 

10.4.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 

legais que o regem. 

10.4.10. Manter custodiado, de forma organizada e atualizada, cópia das imagens 

gravadas mensalmente, conforme disposto no item 10.2.10.1, para 

disponibilização ao Tribunal de Contas do Município, quando solicitadas, nos 

termos do que dispõe a Resolução 07/2016 – TCM de 22/09/2016. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas nos art. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Lei 

Municipal nº 13.278/2002, Decreto Municipal nº 62.100/2022, estando sujeita ainda às 

seguintes multas, cujo cálculo tomará por base o valor do contrato reajustado nas mesmas 

bases do ajuste: 

11.1.1 Advertência; 

11.1.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no início 

das obras e/ou serviços, até o limite de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de 

rescisão contratual; 

11.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por sua inexecução total; 
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11.1.3.1 A inexecução total do contrato poderá ensejar sua rescisão nos termosdos 

artigos 155 a 158 da Lei nº. 14.133/2021 atualizada, podendo a empresa 

ser suspensa para licitar, impedida de contratar com a Administração 

Pública pelo período de até 02 (dois) anos, e ainda, se for o caso, ser 

declarada inidônea. 

11.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual por sua 

inexecução parcial; 

11.1.4.1 A inexecução parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos 

dos artigos 155 a 158 da Lei nº. 14.133/2020 atualizada, podendo a 

empresa ser suspensa para licitar, impedida de contratar com a 

Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, e ainda, ser for 

o caso, ser declarada inidônea. 

11.1.5 Multa de 1% (um por cento) do valor contratual para cada subitem não cumprido da 

Clausula 10.2 do Contrato; 

11.1.6 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer o(s) serviço(s) 

considerado(s) pela fiscalização mal executado(s), independente da obrigação de 

refazimento do(s) serviço(s), nas condições estipuladas neste contrato; 

11.1.7 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na(s) 

etapa(s) do cronograma contratual; 

11.1.7.1 A empresa adequará somente o cronograma financeiro com os valores 

ofertados em sua proposta. 

11.1.8 Multa de 0,1% (um décimo por cento), após o 5º dia útil, por dia de atraso na 

entrega do pedido de medição, sobre o valor previsto para desembolso para o mês 

correspondente no cronograma vigente; 

11.1.9 Multa de 0,1% (um décimo por cento) após o 20º dia útil, por dia de atraso na 

assinatura da medição pelo Responsável Técnico, sobre o valor previsto para 

desembolso para o mês correspondente no cronograma vigente; 

11.2 O não cumprimento dos requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 6º, do Decreto 

50.977 de 06 de novembro de 2009, sujeitará o contratado à pena de rescisão do 

contrato, com fundamento nos incisos II e III do artigo 78 e da aplicação das penalidades 

previstas nos artigos 155 a 162 da Lei Federal 14.133/21 e da sanção administrativa de 

proibição de contratar com a Administração Pública por um período de até 3 anos, com 

base no inciso V, do § 8º do artigo 72 da Lei 9.605/98, sem prejuízo das implicações de 

ordem criminal. 

11.3 As multas eventualmente aplicadas serão irreversíveis, mesmo que os atos ou fatos que 
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as originaram sejam reparados. 

11.4 As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 

consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais 

danos,perdas ou prejuízos que seu ato tenha acarretado. 

11.5 A abstenção por parte da SMS, do uso de quaisquer das faculdades contidas no 

instrumento contratual e neste Edital, não importa em renúncia ao seu exercício. 

11.6 A aplicação de qualquer penalidade prevista no Edital não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas 

alterações e na Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

62.100/22, no que couber. 

11.7 Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão obrigatoriamente 

considerados como inexecução total do instrumento. 

11.8 O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei 10.734/89, Decreto 

31.503/92, e alterações subsequentes. 

11.9 As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro pagamento a que 

tiver direito a Contratada, desde que obedecido o devido processo legal, nos termos do 

Decreto nº 62.100/2022. 

11.10 Caso o valor da multa seja superior ao da garantia prestada, além de sua perda, 

responderá a CONTRATADA pela diferença apurada. 

11.11 A CONTRATADA estará sujeita, ainda, às sanções penais previstas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO CONTRATO E DOS PRAZOS DE 

GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

12.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigações previstas neste contrato, a 

CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 788.532,02 (setecentos e oitenta e oito 

mil quinhentos e trinta e dois reais e dois centavos). 

12.1.1. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da 

CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas nas Disposições 

Específicas do Edital. 

12.1.2. Sempre que o valor contratual for aumentado, a CONTRATADA será convocada a 

reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que 

corresponda sempre a mesma porcentagem de 5% (cinco por cento) do novo valor 

contratual, sendo que o não cumprimento desta exigência ensejará a aplicação de 

penalidade prevista neste Contrato. 
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12.1.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será, 

mediante requerimento, devolvida à CONTRATADA. 

12.2. Os serviços e materiais empregados, bem como os equipamentos novos e/ou que foram 

objeto de intervenção nos serviços contratados tais como: elevadores e equipamentos de 

fornecidos pela CONTRATADA, deverão contar com garantia pelo prazo mínimo de 01 

(um) ano, a contar do recebimento definitivo, ficando a CONTRATADA responsável, as 

suas expensas, pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias, bem 

como demais obrigações aplicáveis nos termos das legislações em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir ou 

subcontratar no todo ou em parte o objeto do Contrato, sem prévia autorização escrita da 

Prefeitura. 

13.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 137 e incisos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e parágrafo único do artigo 29 da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 

no inciso II do artigo 6º do Decreto nº 48.184/2007. 

13.3. Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os direitos 

da PREFEITURA, previstos no artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser previamente justificada por escrito e 

autorizada por autoridade competente, devendo ser formalizada via Termo de Aditamento, 

lavrado no processo originário, até o final da obra ou serviço. 

14.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que lhe forem determinados, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

14.3. No caso de supressões, os materiais adquiridos pela CONTRATADA e postos no local dos 

trabalhos serão pagos pelos preços de aquisição, devidamente comprovados. 

14.4. A execução dos serviços novos acrescidos via termo aditivo só deverá ser iniciada pela 

CONTRATADA quando da expedição da respectiva autorização e assinatura do respectivo 

termode aditamento ao presente instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
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contratuais e legais, poderá subcontratar partes das obras e serviços até o limite de 30% 

do valor inicial do contrato, desde que prévia e expressamente autorizado pela Autoridade 

Competente. 

15.2. A Subcontratação deverá ser previamente justificada por escrito e autorizada por 

autoridade competente, devendo ser formalizada via termo de aditamento, lavrado no 

processo original. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 

16.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato, poderá 

ensejar,a critério da PREFEITURA, suspensão ou rescisão do ajuste. 

16.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo 

que faltava para sua complementação, mediante a expedição da Ordem de Reinício. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

17.2. As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

17.3. Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, mais 

precisamente o Juízo Privativo das Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual 

controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa se afigurar. 

17.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente contrato, ou em 

razão dele, deverão observar as disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 

dados e pela Contratante, bem como as disposições do Decreto Municipal nº 59.767/2020. 
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PROCESSO SEI Nº 6018.2024/0132576-1 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o presente termo em 03 (três) 

vias deigual teor e forma, após terem lido do mesmo, na presença das 02 (duas) testemunhas ao 

final assinadas. 

 
 
 

 
LUIZ CARLOS ZAMARCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

 
MAURO ALBERTO EISENCRAFT 

EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



 

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db



POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br  SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 01 de 07 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco 
 

APÓLICE 
DE SEGURO GARANTIA 

 
APÓLICE Nº: 

RAMO: 
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0306920249907751278189000 

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO 

2.997.936 

Vigência do seguro a partir das 00:00h do dia 08/10/2024 até 23:59h do dia 05/02/2025. 
 

 
NOME: 

ENDEREÇO: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

R GENERAL JARDIM 36 - EDIF INDEPENDENCIA - VILA BUARQUE 

CPF OU CNPJ: 13.864.377/0001-30 

CEP: 01.223-010 CIDADE: SÃO PAULO UF:  SP 

 
NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

E E C ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
RUA JEQUITAÍ, Nº 51 - INDIANÁPOLIS 
04.083-020 

 

 
CIDADE: 

 

 
SÃO PAULO 

CPF OU CNPJ: 02.811.333/0001-26 

 
UF:  SP 

 

NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA CPF OU CNPJ: 10.864.690/0001-80 SUSEP:202029643 

 
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 172.078,25 - Cento e Setenta e Dois Mil e Setenta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos 

MODALIDADE: Garantia Licitante 

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização. 

 
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no EDITAL nº CONCORRÊNCIA Nº 001.2024/SMS.G. 
CONCORRÊNCIA Nº: 001.2024/sms.g
PROCESSO: 6018.2023/0124894-3 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE 04) 

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para execução da Construção da UPA Cidade Tiradentes II, da UPA São Mateus, construção de um Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO Lapa e reforma e ampliação do PS Barra Funda a transformar em UPA Barra Funda e da AMA UBS Laranjeiras a transformar em UPA/UBS 
Laranjeiras, com fornecimento de material e mão-de-obra, dividida em 5 lotes, conforme condições deste Edital. 

 
LOTE 04 - UPA/UBS LARANJEIRAS: R$ 17.207.824,16 (Dezessete milhões, duzentos e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos), na data-base: janeiro/2024 
(sem desoneração). 

 
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO 

Garantia Licitante R$ 172.078,25 R$ 254,58 
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice. 

 
CUSTO DO SEGURO 
Prêmio Líquido R$ 

 
254,58 

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 

Parcela Valor 
 

Vencimento 

Adicional de Fracionamento R$ 

Custo de Apólice R$ 

IOF R$ 

Prêmio Total R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

254,58 

1 R$ 254,58 07/10/2024 

 
 

 
Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637967/2022-71. O 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do (s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 03/10/2024 14:31:00 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras. 
 

 
 

As  coberturas  desta  apólice  foram  contratadas  em  conformidade  com  as  Condições  Contratuais  do  Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022. As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: www.pottencial.com.br, ou através do QR Code 

DADOS DO SEGURADO 

DADOS DO TOMADOR 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

OBJETO DA GARANTIA 

COBERTURAS CONTRATADAS 

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 
deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 
No site, informe o Nº da Apólice: 0306920249907751278189000. Após sete dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 
030692024009907751278189. 

DADOS DO CORRETOR 
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 CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 

 
1. DEFINIÇÕES 

1.1. Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: 

1.1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais, 

representa o contrato de Seguro Garantia; 

1.1.2. Condições  Contratuais:  conjunto  das  cláusulas  que  estabelecem  as  obrigações  e  os  direitos  entre 

Segurado e Seguradora; 

1.1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou 

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas; 

1.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice ; 

1.1.5. Indenização: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 

seguro; 

1.1.6. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada; 

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia ; 

1.1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco,  e 

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso; 

1.1.9. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos prejuízos cobertos pela 

Apólice; 

1.1.10. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no edital ou 

carta convite; 

1.1.11. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se 

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice; 

1.1.12. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida ; 

1.1.13. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no edital ou carta convite e que contrata o Seguro 

Garantia em favor do Segurado; 

1.1.14. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice. 

 
2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA 

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente , 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais 

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua 

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso , 

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta. 

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao 

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa 

da recusa. 

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caracterizará a 

aceitação tácita da proposta. 

 
3. OBJETO 

3.1. Este seguro garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos prejuízos efetivamente 
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apurados no Processo de Regulação de Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 

em assinar o contrato com o Segurado, conforme previsto no edital ou carta convite descrito no frontispício da 

Apólice. 

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021. 

 
4. RISCOS EXCLUÍDOS 

Sem  prejuízo  de  outras  situações  descritas  nas  presentes  Condições  Contratuais  e/ou  Condições 

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,  são 

riscos expressamente excluídos pela presente Apólice: 

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil; 

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da 

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; 

VI. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de seguro, 

tais como, mas não se limitando, a seguro de risco de engenharia e de responsabilidade civil, bem 

como perdas e danos e lucros cessantes; 

VII. Atos  de  hostilidade,  guerra,  rebelião,  insurreição,  revolução,  confisco,  nacionalização,  destruição 

ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, bem 

como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou 

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa 

agindo  ou  em  ligação  com  qualquer  organização  cujas  atividades  visem  a  derrubar  pela  força  o 

governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país; 

VIII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice, 

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à 

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso; 

IX. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido 

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora; 

X. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos 

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas de 

anticorrupção  perpetrados  pelo  Tomador,  coobrigados  e  suas  controladas,  controladoras,  coligadas, 

filiadas,  filiais  e  seus  respectivos  sócios/acionistas, representantes,  titulares,  funcionários  e/ou 

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do 

Segurado; 

XI. Determinações,  atos  ou  omissões  provenientes  de  órgãos  da  administração  pública,  direta, 

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida; 

XII. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica. 

 
5. VALOR DA GARANTIA 

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de 

Indenização em caso de Sinistro coberto. 

5.2. Salvo  disposição  em  sentido  contrário  nas  Condições  Particulares,  o  Valor  da  Garantia  não  sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice . 
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5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela 

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador . 

 
6. VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo de 

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma 

distinta. 

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação 

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta . 

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a 

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e 

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice. 

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da 

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o 

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida. 

 
7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE 

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado 

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância. 

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta: 

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 

Seguradora; ou 

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja 

o respectivo aceite pela Seguradora. 

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora  deverá  ser  imediatamente  comunicada  pelo  Segurado  da  alteração  do  Objeto  Principal,  em 

prazo nunca superior à 20 (vinte) dias corridos a contar da alteração. 

7.3.1. Caso  a  alteração  agrave  o  risco  e,  concomitantemente,  tenha  relação  direta  com  o  Sinistro,  ou 

seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do Segurado. 

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora 

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice 

previamente a qualquer modificação desta. 

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação 

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração. 

 
8. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

8.1. O  Sinistro estará  caracterizado  quando  comprovado,  pelo  Segurado,  a  recusa  exclusiva  do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato, nos termos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice . 

8.2. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,  logo 

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento 

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora. 

8.2.1. Para  a  Comunicação  do  Sinistro,  será  necessária  a  apresentação  dos  seguintes 

documentos básicos: 

a) Cópia do Objeto Principal (edital ou carta convite); 
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b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador, consistente 

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se houver; 

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitação e a vitória do Tomador ; 

d) Cópia do termo de adjudicação; 

e) Cópia da convocação encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato ; 

f) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, 

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador. 

8.3. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos 

básicos exigidos pela Seguradora. 

8.4. O prazo para a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de  30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1. 

8.5. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez. 

8.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a 

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora. 

8.6. O não pagamento da Indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a 

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a 

data em que deveria ter ocorrido o pagamento. 

8.7. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do 

Processo de Regulação de Sinistro. 

8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e /ou procedimento 

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de 

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral. 

8.8.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o Processo de Regulação de Sinistro será retomado. 

 
9. INDENIZAÇÃO 

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do prejuízo aferido no Processo de 

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida , 

salvo no caso de Apólices complementares. 

 
11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida 

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições 

Particulares, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo 

representante, de um ou de outro; 

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições 

Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver; 
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III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias  de  seu  conhecimento  que  configurem  agravação  de  risco  de  inadimplência  do  Tomador 

ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional aplicável, 

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora; 

V. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

VI. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do 

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil; 

VII. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da 

cláusula 7.3.1. 

 
13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação 

expressa do Segurado neste sentido; 

II. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem; 

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ; 

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou 

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais. 

13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do Prêmio , 

sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia. 

 
14. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO 

14.1. Os valores eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam -se à correção pelo IPCA ou 

índice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis. 

14.1.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do 

recebimento do Prêmio. 

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento , 

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este 

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento. 

14.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da 

data de recebimento do Prêmio. 

14.2. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam 

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

 
15. SUB-ROGAÇÃO 

15.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra 

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

15.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que 

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos 

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação previsto nesta 

cláusula. 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto . 

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas 

datas convencionadas. 
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16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da Indenização e /ou eventual reembolso, 

pelo Tomador, do valor indenizado. 

16.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora . 

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do 

risco pela sociedade Seguradora. 

16.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br <http://www.susep.gov.br>. 

16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 

16.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http://www.susep.gov.br.> 

16.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice. 

16.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

16.12. Cabe  ao  Segurado  a  conferência  das  condições  e  termos  desta  Apólice  e/ou  Endosso,  estando  de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento. 

16.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice , 

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações 

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018).  Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e 

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as 

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam 

da relação securitária e de resseguro. 

Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado. 
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23790.46507 50000.255518 31039.550004 2 98620000025458 
Local de pagamento 

BANCO BRADESCO S.A. 

Pagável Preferencialmente na Rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 

Vencimento 
 

07/10/2024 

Cedente 

Pottencial Seguradora S.A. 11.699.534/0001-74 

Endereço: Av. Raja Gabaglia, 1.143 19º andar - CEP: 30380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte 

Agência/Código Cedente 

 
465 - 0 / 395500 - 1 

Data do documento 

03/10/2024 

Nº do documento 

2997936 

Espécie doc. 

NS 

Aceite 

Não 

Data do processamento 

03/10/2024 

Nosso número 

05 / 00002555131-P 

Uso do banco Carteira 

5 

Cip 

775 

Espécie moeda 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do documento 

R$ 254,58 

Instruções de responsabilidade do cedente. 

*** Valores expressos em R$ *** 

Após o vencimento mora dia R$ 0,17 

 
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DE VENCIDO 

 
Documento: 0306920249907751278189000 / Parcela: 1  de 1 / Data de emissão: 03/10/2024 14:31:00 

 
 
 

 

Sacado: E E C ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  CNPJ: 02811333000126 

RUA JEQUITAÍ, Nº 51 INDIANÁPOLIS 

04083020 

Sacador/Avalista: 

SÃO PAULO SP  
Recibo do Sacado 

Recebimento através do cheque nº. do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado. 

Autenticação Mecânica 

 
 

 
23790.46507 50000.255518 31039.550004 2 98620000025458 

Local de pagamento 

BANCO BRADESCO S.A. 

Pagável Preferencialmente na Rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 

Vencimento 
 

07/10/2024 

Cedente

Pottencial Seguradora S.A. 11.699.534/0001-74 
 
Endereço: Av. Raja Gabaglia, 1.143 19º andar - CEP: 30380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte 

Agência/Código cedente

465 - 0 / 395500 - 1 

Nosso número 

05 / 00002555131-P 

Data do documento 

3/10/2024 

Nº do documento 

2997936 

Espécie doc. 

NS 

Aceite 

Não 

Data do processamento 

03/10/2024 

(=) Valor do documento 

R$ 254,58 

Uso do banco Carteira 

5 

Espécie moeda 

R$ 

Quantidade Valor (-) Desconto/Abatimento 

Instruções de responsabilidade do cedente. 

*** Valores expressos em R$ *** 

Após o vencimento mora dia R$ 0,17 

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DE VENCIDO 

 
Documento: 0306920249907751278189000 / Parcela: 1  de 1 / Data de emissão: 03/10/2024 14:31:00 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros acrécimos 

(=) Valor cobrado 

 

Sacado: E E C ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

RUA JEQUITAÍ, Nº 51 INDIANÁPOLIS 

04083020 SÃO PAULO SP 

Sacador/Avalista: 

CNPJ: 02811333000126 

 
 

Autenticação Mecânica Ficha de compensação 
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| Emissão de certidões 

COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO 

 
 

 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES
 

 
CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

 
 
 

 
Certi camos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ 
11699534000174, possui os seguintes diretores: 

 
 

 
 

Nome 
 

Cargo

 
CARLOS FERREIRA QUICK 

 
Diretor 

 
EDMAR VIDIGAL PAIVA 

 
Diretor 

 
JOAO DE LIMA GEO NETO 

 
Presidente 

 
RICARDO NASSIF GREGORIO 

 
Diretor 

 
 
 

Código da Certidão: CA03069_16092024_151035_435 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

 
Avaliar o Serviço 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
CERTIDÃO DE APONTAMENTOS 

 

 
Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta data e horário, 
possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

 

 

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 
 

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 
 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 
 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 
 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 
 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 
 

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 
 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 
 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 
 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA CONSTA 
 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66 

NADA CONSTA 
 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 
 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 
 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 
 

 
 
 

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-a28a95cf-d518-4274-a751-ebdc79630f0c

Esta Certidão foi emitida em 01/10/2024, às 17:47, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 
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POTTENCIAL SEGURADORA S.A. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO 

 

 
Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ nº 11.699.534/0001-74, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP 3556, 
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010. 

 

 
Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance 

 

 
Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

 
 

 
O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-a273310a-c547-4aed-8560-55f2a856dbf9 

Esta Certidão foi emitida em 01/10/2024, às 17:47, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 
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Documento assinado com o método de criptografia SHA 256
Fluxo de assinatura iniciado por: Secretaria Municipal de Saúde - SP
suporte_smssp_contratos@ekan.com.br

Assinaturas

Mauro Alberto Eisencraft
eec.engenharia@terra.com.br
CPF: 116.770.048-19
IP: 186.251.35.32
Assinou como signatario em:
27/12/2024 16:38:42

Mauro Alberto Eisencraft
Assinatura

Luiz Carlos Zamarco
assessoriagabinetesaude@prefeitura.sp.gov.br
CPF: 760.895.848-00
IP: 201.87.151.38
Assinou como signatario em:
27/12/2024 17:02:11

Luiz Carlos Zamarco
Assinatura

Camila Damico de Oliveira
camiladamico@prefeitura.sp.gov.br
IP: 201.87.151.38
Assinou como signatario em:
27/12/2024 17:03:08

Camila Damico de Oliveira
Assinatura

Roberta Cristina Loscher
rcloscher@prefeitura.sp.gov.br
CPF: 408.578.108-12
IP: 201.87.151.38
Assinou como signatario em:
27/12/2024 17:27:43

Roberta Cristina Loscher
Assinatura

Data de criação: 27/12/2024 16:33:13

Código de Identificação:

fa35a93685b49b5f561b0a1a093b9ee76c86c76724bcfa63a5965e56cf7d800d88c89e3c150d5b1c89946cef12769e968da3b2d09c204e52c779eed2b1c4fe1c6869bb1767db

Documento

TERMO_DE_CONTRATO_N___144
_2024___EEC_ENGANHARI

Use o QR Code ao lado, clique aqui ou copie e cole o link abaixo para
verificar a validade das assinaturas deste documento:
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